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DECRETO N. 2.131/2025

DISPOE SOBRE A REALIZACAO DA 10° CONFERENCIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Santo Anténio do Amparo/MG , no uso de
suas atribuigbes legais, e nos termos do artigo 69, inciso VI da Lei Orgéanica do
Municipio de Santo Antdnio do Amparo,

Considerando a deliberacio do Conselho Municipal de Assisténcia Social,

através da Resolugao n® 006 de 25 de abril de 2025;

Considerando  a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a
implementagao da politica de Assisténcia Social no municipio.

DECRETA:

Art. 1° - Fica convocada a 10* Conferéncia Municipal de Assisténcia

Social, tendo como tema central: “20 Anos do SUAS: reconstrucdo, prote¢do social
e resisténcia.”

Art. 2° - A Conferéncia Municipal sera realizada no dia 28 de maio de
2025 de 07:00 as 12:00 horas, no Clube Recreativo Amparense.

Art. 3° - A Conferéncia Municipal serd presidida pela Presidente do
Conselho Municipal de Assisténcia Social .

Art. 4° - Os delegados eleitos na Conferéncia Municipal participardo da
Conferéncia Regional de Assisténcia Social, e serao escolhidos conforme Resolugo
do Conselho Estadual de Assisténcia Social-CEAS e Regimento Interno da

Conferéncia.
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Art. 5° - As despesas decorrentes da realizagdo da Conferéncia de
Assisténcia Social, correrdo por conta de dotagao prépria do orgamento do drgao
gestor municipal de Assisténcia Social.

Art. 6° - Caberd ao Conselho Municipal de Assisténcia Social e a
Secretaria Municipal de Assisténcia Social as providéncias necessarias para o
cumprimento deste Decreto.

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacio,

revogando-se as disposicOes em contrario.

Santo Antonio do Amparo-MG, 09 de maio de 2025.
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